Parecer n.º 564 , de 2005

Da Comissão de Esportes e Turismo, sobre o Projeto de lei nº 551 de 1998

De autoria do eminente Deputado Gilberto Kassab, o projeto epigrafado dispõe sobre a elaboração de "Plano Diretor de Turismo" para o Estado de São Paulo.


Regimentalmente em pauta nos dias correspondentes às 146º a 153º  Sessões Ordinárias, de 21 a 27/10/98, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme o disposto no §1º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, aquele órgão deixou de se manifestar dentro do prazo regimental.


Determinado o acionamento do artigo 61 do mencionado Regimento, o ilustre Relator Especial exarou o parecer de fls. 08, favorável à continuidade da tramitação legislativa do projeto epigrafado.


A seguir, para ser apreciado quanto ao mérito, veio a esta Comissão de Esportes e Turismo em cumprimento às ordens do §14, do artigo 31 do supramencionado Diploma Interno.


Designados para emitir parecer por este órgão, após acurado exame de tudo quanto destes autos consta, não nos restam dúvidas quanto à "conveniência de elaborar-se um planejamento no setor de turismo, abrangendo o turismo de eventos e negócios, cultura, de lazer, ecológico e de entretenimentos no Estado de São Paulo", razão pela qual nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 551 de 1998.

a) Edmir Chedid - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/11/1999

a) WADIH HELÚ – Presidente
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